
Nº 90, quinta-feira, 10 de maio de 2012 77ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012051000077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 914, DE 9 DE MAIO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Água Preta, Es-
tado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira abril/2012, do Município de Água Preta (PE),
em virtude das irregularidades/impropriedades detectadas por meio do
Relatório de Demandas Especiais, oriundo da Controladoria-Geral da
União, especialmente no que tange ao descumprimento da carga ho-
rária, por parte dos profissionais que compõe as equipes de Saúde da
Família/Saúde Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de
Atenção Básica.

PORTARIA No- 915, DE 9 DE MAIO DE 2012

Regulamenta, para o ano de 2012, a trans-
ferência dos incentivos financeiros referen-
tes à Compensação de Especificidades Re-
gionais (CER), que compõe o Piso da
Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, publicada por meio da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011, que regulamenta o desenvolvimento das ações de
Atenção Básica à Saúde no SUS;

Considerando a Portaria nº 571/GM/MS, de 28 de março de
2011, que regulamenta, para o ano de 2011, a transferência dos
incentivos financeiros referentes à Compensação de Especificidades
Regionais (CER), componente da parte variável do Piso da Atenção
Básica; e

Considerando a Resolução nº 6, de 31 de agosto de 2011,
que divulga as estimativas populacionais com data de referência de 1º
de julho de 2011, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), com posterior correção enviada ao Tribunal de
Contas da União (TCU) em 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica regulamentada, para o ano de 2012, a trans-
ferência dos incentivos financeiros referentes à Compensação de Es-
pecificidades Regionais (CER), que compõe o Piso da Atenção Bá-
sica.

Art. 2º Fica definido que valor dos recursos federais, de que
trata o art. 1º desta Portaria, corresponda a um percentual do valor
mínimo per capita do Piso de Atenção Básica Fixo multiplicado pela
estimativa da população de cada Estado e do Distrito Federal, cons-
tante da estimativa populacional IBGE 2011.

Parágrafo único. Os percentuais de que trata o caput deste
artigo serão definidos a partir da estratificação dos valores do Índice
de Desenvolvimento Humano (IDH) de cada unidade da Federação,
conforme descrito a seguir:

I - 9% para unidades da Federação com valor de IDH até
0,7;

II - 7% para unidades da Federação com valor de IDH maior
que 0,7 e até 0,755; e

III - 5% para unidades da Federação com valor de IDH
maior que 0,755.

Art. 3º Publicar, na forma do anexo a esta Portaria, o valor
máximo do incentivo de CER por Estado e para o Distrito Federal.

Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8577 - Piso de Atenção
Básica Fixo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 5 (cinco) equi-
pes de Saúde da Família e 5 (cinco) equipes de Saúde Bucal, e
perdurará até a adequação das irregularidades por parte do Muni-
cípio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Valor máximo do incentivo às Compensações de Especificidades Regionais por Estado e para o Distrito
Federal

UF População IBGE 2011 IDH % Pop. Valor Anual Valor Mensal
AC 746.386 0,70 9 1.209.145,32 1 0 0 . 7 6 2 , 11
AL 3.143.384 0,65 9 5.092.282,08 424.356,84
AM 3.538.387 0,71 7 4.458.367,62 371.530,64
AP 684.309 0,75 7 862.229,34 71.852,45
BA 14.097.534 0,69 9 22.838.005,08 1.903.167,09
CE 8.530.155 0,70 9 13.818.851,10 1.151.570,93
DF 2.609.998 0,84 5 2.348.998,20 195.749,85
ES 3.547.055 0,77 5 3.192.349,50 266.029,13
GO 6.080.716 0,78 5 5.472.644,40 456.053,70
MA 6.645.761 0,64 9 10.766.132,82 897.177,74
MG 19.728.701 0,77 5 17.755.830,90 1.479.652,58
MS 2.477.542 0,78 5 2.229.787,80 185.815,65
MT 3.075.936 0,77 5 2.768.342,40 230.695,20
PA 7.688.593 0,72 7 9.687.627,18 807.302,27
PB 3.791.315 0,66 9 6.141.930,30 5 11 . 8 2 7 , 5 3
PE 8.864.906 0,71 7 11 . 1 6 9 . 7 8 1 , 5 6 930.815,13
PI 3.140.328 0,66 9 5.087.331,36 423.944,28
PR 10.512.349 0,79 5 9 . 4 6 1 . 11 4 , 1 0 788.426,18
RJ 1 6 . 11 2 . 6 7 8 0,81 5 14.501.410,20 1.208.450,85
RN 3.198.657 0,71 7 4.030.307,82 335.858,99
RO 1.576.455 0,74 7 1.986.333,30 165.527,78
RR 460.165 0,75 7 579.807,90 48.317,33
RS 10.733.030 0,81 5 9.659.727,00 804.977,25
SC 6.317.054 0,82 5 5.685.348,60 473.779,05
SE 2.089.819 0,68 9 3.385.506,78 282.125,57
SP 41.587.182 0,82 5 37.428.463,80 3 . 11 9 . 0 3 8 , 6 5
TO 1.400.892 0,71 7 1.765.123,92 147.093,66

TO TA L 192.379.287 213.382.780,38 17.781.898,37

PORTARIA No- 916, DE 9 DE MAIO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade, dos Estados e Municípios do Acre, Ceará, Espírito Santo,
Maranhão, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Ser-
gipe e São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, considerando a Portaria nº 372/SAS/MS, de 26 de
abril de 2012, que habilita leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI), dos Estados do Acre, Ceará,
Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Sergipe e São
Paulo, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 38.232.717,12 (trinta e
oito milhões, duzentos e trinta e dois mil, setecentos e dezessete reais e doze centavos), a ser in-
corporado ao Limite Financeiro anual de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios,
conforme descrito no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessária para a
transferência, regular e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - (REDES CEGONHA, URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Código Município Gestão Rede de Urgência Rede Cegonha Valor Anual

AC 120040 Rio Branco Estadual 1.378.713,60 551.485,44 1.930.199,04
MA 2 111 3 0 São Luis Estadual 4 . 4 11 . 8 8 3 , 5 2 0,00 4 . 4 11 . 8 8 3 , 5 2
MG 3 111 2 0 Campo Belo Municipal 551.485,44 0,00 551.485,44
MT 510320 Colider Estadual 1.102.970,88 0,00 1.102.970,88
PB 250750 João Pessoa Municipal 551.485,44 0,00 551.485,44
PE 2 6 11 6 0 Recife Estadual 1.138.521,60 0,00 1.138.521,60
SE 280350 Lagarto Municipal 1.378.713,60 0,00 1.378.713,60
CE 231290 Sobral Municipal 1.378.713,60 0,00 1.378.713,60
RJ 330420 Resende Municipal 275.742,72 0,00 275.742,72

330040 Barra Mansa Municipal 275.742,72 827.228,16 1.102.970,88
330455 Rio de Janeiro Municipal 10.713.409,92 0,00 10.713.409,92

ES 320530 Vi t ó r i a Estadual 1.102.970,88 0,00 1.102.970,88
SP 351880 Guarulhos Municipal 0,00 827.228,16 827.228,16

352940 Mauá Municipal 0,00 1.258.617,60 1.258.617,60
353060 Mogi das Cruzes Municipal 0,00 413.614,08 413.614,08
354780 Santo André Municipal 551.485,44 0,00 551.485,44
355410 Ta u b a t é Estadual 2.757.427,20 1.240.842,24 3.998.269,44
305030 São Paulo Estadual 1.805.621,76 471.421,44 2.277.043,20

São Paulo Estadual 1.910.934,72 0,00 1.910.934,72
PR 410480 Cascavel Estadual 1.080.714,24 0,00 1.080.714,24

410140 Apucarana Municipal 0,00 275.742,72 275.742,72
TO TA L 32.366.537,28 5.866.179,84 38.232.717,12

PORTARIA No- 917, DE 9 DE MAIO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-

mite Financeiro de Média e Alta Comple-

xidade do Estado do Rio de Janeiro e ao

Município de Rio Bonito.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-

buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.

87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.439/GM/MS, de 8 de dezembro

de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção Oncológica;

Considerando a Portaria nº 741/SAS/MS, de 19 de dezembro
de 2005, que define as Unidades de Assistência da Alta Comple-
xidade em Oncologia (UNACON), os Centros de Assistência em Alta
Complexidade em Oncologia (CACON) e os Centros de Referência
em Alta Complexidade Ontológica; e

Considerando a Portaria SAS/MS nº 384 de 3 de maio de
2012, que habilita o Hospital Regional Darcy Vargas, no Município
de Rio Bonito, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade
em Oncologia (UNACON), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
2.872.301,39 (dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil trezentos
e um reais e trinta e nove centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e ao Município de Rio Bonito.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio do
Hospital Regional Darcy Vargas - CNES - 229624.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos), para o Fundo Municipal de
Saúde de Rio Bonito.

Art. 3º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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